
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI No 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Vide texto compilado  

Conversão da MPv nº 130, de 2003 

Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

(…) 

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se: 

(…)      

   § 2o No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos descontos 
permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites: 

        I - a soma dos descontos referidos no art. 1o desta Lei não poderá exceder a trinta por cento 
da remuneração disponível, conforme definida em regulamento; 

Art. 6o Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência 
Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS a proceder aos descontos 
referidos no art. 1o desta Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a 
instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores 
referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento 
mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas condições estabelecidas em 
regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (Redação dada pela Lei nº 10.953, de 
2004)  
(...) 
§ 5o Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão ultrapassar o 
limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios. 
 
 
 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2010.820-2003?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.820Compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#130-03
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.953.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.953.htm#art1


 2 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Vide texto compilado 
Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

(…) 

Art. 115.  Podem ser descontados dos benefícios: 

     (…) 

       VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 
concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, públicas e 
privadas, quando expressamente autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do 
valor do benefício. (Incluído pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003) 
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